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Câmara Municipal de Jaguariún
SECjiETARIA

Processo Na. Exercício de: 'ZK:)lq

ASSUNTO

Prometo de Decreto Legislativo ho 0 !B/]9 - Dispõe sobre
concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr.
Jóão A.Esmerlndol

Nome Q.:b"'.u

AUTUACAO

Aos..---.diasdo mês . de20...,:;--, nesta cidadedeJaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo.
Eu. , Secretário, a subscrevi



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pau

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 0r8 /2019

Dispõe sobre concessão de título

de llCidadão Jaquariunense"..ao
Sr. João A. Esmerindo.

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova
Art. I' - E conferido ao Ilustríssimo Senhor João A. Esmerindo, o título

de "Cidadão Jaguariunense:

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo, será
entregue ao estimado Senhor ./oão ,4. Esmo/indo em sessão solene ou em data
festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência

Legisla tiv o

Municipal

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara

publicação
Art. 4o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

revogadas as disposições em contrário.

Secretaria da Câmara Municipal, 14 de Outubro de 2019

ÓZZIDE CAMARGO
D#CÂMARA

PROTO CÜ LO
NZ de Ordem 'O:iq L

Fls. NP©!12:Livro !Q c'3a

.!L/!a./{S. L.bi!::za.
Secretária .

LIDO EM SESSÃO

ITE

Favoráiveês : :::::x.3



⑤ Câmara Municipal de Ja;
Estado de São Paulo

luariuna

Jaguariúna, 16 de outubro de 2019

Ofício n.o 944/2019.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa
digna Comissão o Projeto de Decreto Legislativo n' 018/2019, de nossa iniciativa

que dispõe sobre concessão de título de ''Cidadão Jaguariunense", ao Sr. João
A. Esmerindo, lido em Sessão Ordinária, realizada em 15 de outubro do corrente, por
esta Casa de Leis

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estio)da e gbtintjssima consideração.

)s ao expoqo
lda es e

VEREADOR DE CAMARGOWALTER '4'

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Salva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna - S.P.

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
www. çpmarai aeuari unasD. aov.b.



Natural de Princeza lsabel PB

Nasci em 15/06/1.959 portanto tenho 60 anos de idade

Sou filho de ManoeIMessias Esmerindo e Teresinha Esmerindo Vieira .

Fui casado pela primeira vez com Mana Adélia Lucas Esmerindo também Paraibana da Cidade
de Campina Grande.(já falecida ) com ela tivemos um filho Ricardo Alberto Esmerindo hoje
com 34 anos

Casei novamente com Eliete Oliveira santos Esmerindo , Naturalde Mansidão Estado da Bahía

Temos uma filha : Mana Teresa Oliveira Esmerindo com ll anos nascida nesta Bela Cidade com

muito prazer.

Fui alfabetizado em escolas rurais onde , em esco
nomeado de acordo com as campanhas políticas

Portanto o que menos contava era a formação e capacidade infelismente mas valeu mesmo
assim , pois devido as necessidades logo vi que tinha que procurar uma melhor qualidade de
ensino

Então quando já Unha ].l anos consegui ir estudar na cidade , mesmo porque na roça era muito
improdutivo

Fui estudar na cidade de Triunfo PE , Numa Escola chamada Grupo Escolar Alfredo de
Carvalho

Lá praticamente comecei tudo de novo, ou seja Primeira série do primeiro grau até a oitava do
primeiro grau como chamava nas antigas.

Até hoje contínuo com esta série , devido as dificuldades

Quando completei 18 anos sai do meu Estado rumo ao Rio de Janeiro, isso em novembro de
1.977 somente com o certificado de alastramento militar e a carteira de trabalho

Ai não foi fácil, longe da família pouco dinheiro ou quase nada para sobreviver

Através de um primo consegui emprego em uma cantina dentro de uma construtora , onde
depois de muito custo consegui todos os documentos necessários para trabalhar como

ajudante de bombeiros hidraúlico.

Trabalhei nela l ano e 2 meses sai meio oficialnesta profissão

Neste período viajei para conhecer um üo em São Paulo , que considero como meu segundo
pai.

Sou :João Alberto Esmerindo

las muitos simples onde o professor era



Ele gostou do meu jeito e convidou para vir morar com ele , já com uma oportunidade de
trabalhar na Companhia Antárctica Paulista como era chamada

Porém quando resolvi sair da construtora chegando em são Paulo em fevereiro de 1.979 já não
era fácil entrar na Antárctica , tive que trabalhar em uma metalúrgica ate surgir uma vaga

Até que em Dezembro de 1.979 graças a Deus primeiramente e a meu querido tio , que já não
está mais entre nós consegui meu tão sonhado emprego nesta que foi uma das melhores

Empresas do Brasil.

Trabalhei nela 18 anos entre São Paulo Matriz e a filialem João Pessoa PB , onde fuí para dar
treinamentos na minha área de produção na época , ai já consolidado como líder .fiquei na
filiall ano e 6 meses mas devido a saúde de meu querido filho tivemos que voltar pra São
Pa ulo novamente

Em abrilde 1.997 devido ao fechamento da Matriz ia ser transferido para uma outra filial

Quando recebi uma proposta para trabalhar na Cerpa ( cervejaria Paraense dentro da propia

Antarcica pois as 2 tinham uma parceria

Onde a Cerpa através de caminhões tanques mandava a cerveja concentrada de Belém

Aqui em Jaguaríuna fazíamos o envase em latas e em Ribeirão Preto fazíamos o
engarrafamento da cerveja Cerpa export uma das melhores no seguimento das chamadas
cervejas especiais

Foi por este motivo e bençãos de Deus que viemos morar nesta bela cidade a qualaprendi a
gostar e amar,

As primeiras pessoas que conheci aqui foram

D.Luiza uma senhora que vendia fitas k7 na feira , e que me indicou o Marcos Poltroniere como
imobiliária.

Com ele comprei um terreno na nova Jaguariuna elogo comecei a construir após um ano
mudei com a família

Daí conheci o Nelson Galera , José Suster e família , o Túlio e família , o Paulo Tozzi nosso
transportador , o Jesus Paizan onde com ele aluguei um a casa de 3 comidos

Enfim este é um breve resumo de minha trajetória em Jaguariuna

Sem mais ; Jogo Alberto Esmerindo



① Câmara Municipal dç.b
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legis[ativo n' 017, 0] 8, 019 e 020/2019

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE
CONSTITUICÃ0. JUSTICA E REDACÃ0; OKCAMEN.[Q, PiN:âNC:àS.E

CONTABILIDADE e DE SAUDE, EDUCAM:AO, CU]]URA.

Autoria: ILUSTRISSIMOS VEREADORES RODRIGO DA SILVO
BLANCO, WALTER LEIS TOZZT DE CAMARGO e DAVID HILARIO
NETO

Relatores:ILUSTRISSIMOS VEREADORES CASSIA MURER
MIONTAGNER, LUIZ CARLOS DE CAMPOS e CRISTIANO JOSE
CECON.

Parecer: FAVORÁVEL para todos os projetos.

De iniciativa dos nobres Vereadores Rodrigo da Salva Blanco,

Walter Luas Tozzi de Camarão e David Hilário Neto, os Projetos de Decretos

Legis[ativos n' 017/2019, 018/20] 9 e 020/2019 dispõe sobre a concessão de títulos

de Cidadãos Jaguariunenses ao Senhor José Alves Cordeiro, Jogo A. Esmerindo e

Saulo de Castro Ribeiro, respectivamente. Além disso, o Projeto de n' 019W019

dispõe sobre a concessão da "Medalha e o Diploma de Mérito EspQrtivó e

Cultural", ao Sr. Antânio Maurício Cordeiro Hossri.



Projcto de Decreto Legislativo n' 017, 018, 019 e 020/2019

Os Projetos vem acompanhados de ampla justiHlcativa sobre a vida

e atividade profissional dos homenageados, bem como sua dedicação e

contribuição para a cidade de Jaguariúna

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática

comente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar pessoas que

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-

estar coletivo. Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, como pessoas já

falecidas, estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças

públicas. Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de matéria de interesse

local, inserindo-se na esfera de competência típica do Município(art. 30, 1, da

CF/88).

No caso, o art. 17, Xlll, da Lei Orgânica do Município

expressajnente define que é de competência privativa do Legislativo Municipal

conceder título de cidadão honorário ou conceder qualquer honrada a pessoas que

reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se

destacaram pela atuação exemplar na vida particular e pública.

Nesse sentido, a competência para iniciativa de Projeto de Decreto

Legislativo é exclusiva do Poder de Legislativo, bem como a concessão ./de\

qualquer honrada a cidadão é de competência privativa da Câmara, consoante ig'

art.17, incisa Xlll, da Lei Orgânica do Município:



Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo n' 017, 018, 019 e 020/2019

,'lrt. } 7 - Compete privathamente à Câmara exercer as segtlintes

aü'ibuições, detttre outras:

Xlll- conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagem

Q pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes

serviços ao Mutticípio ou mete se destacado pela atuação exemplar

na vida pública e particular mediante proposta e deliberação pelo

voto de dois terços dos membros ãa Câmara.

O Regimento Interno da Câmara Municipalde Jaguariúna também
dispõe sobre o assunto:

Àrt. 201 Prqeto de Decreto Legislativo é a proposição de
competência privativa da Canal'a, que exerce os !irrites de sua
economia interna, não sQeita à sanção do Prefeito e cQa
promulgação compete ao Presidente da Câmara.
$ 1' - Constitui matéria de decreto !egislativo:

d) a concessão de título de cidadão honorário ov qualquer ouü'a
honrar a ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham
p7'estado serviços ao À4unicÍpio.

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honrada exige

a votação de maioria qualificada de 2/3 (dois terços) dos membros Câmara, bgm

como será realizada por meio de processo de votação secreta:
/

Árt. 50 - O Ptetlário deliberará:
$ 2' - Por maioria quali$cada sobre:
(..)



Câmara Municioalde Jaeuariú
Estado de São Paulo

na ⑧@
Prometo de Decreto Legislativo n' 017, 018, 019 e 020/2019

IV - concessão de título de cidadão honorário ou
qualquer outra hortraria ou homenagem

Art. 243 - Os processos de votação são.
1 - Simbólico;
11 - Nominal;
íi!- Secreto.

$ S' - O processo de votação secreta será utilizado nos
seguintes casos:
3 - concessão de título de cidadania ou
qualquer outra honrada ou homenagem.

Portanto, entende-se que por merecimento, os homenageados acima

descritos estão aptos a serem homenageados pela Casa com o "Título de Cidadão

Jaguariunense" e com a "Medalha e o Diploma de Mérito Desportivo e Cultural"

razão pela qual somos favoráveis aos Projetos de Decretos Legislativos n.'
017/2019, 018/2019, 019/2019 e 020/2019.

Favorável é o parecer, salvo outro entendimento

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de novembro de 2(}1q

Pe[a Cotnissão Permanente de Constituiçãoç;iá;l;ã e ]$çj]ãção:

VEREADOR ArONÉ6;tM'ÉgDA SALVA
Presidente

/





M[JNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

CEDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de Decreto Legislativo n' 018/2019, do Sr. Walter Luas Tozzi de Camarão

que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A
Esmerindo

'blu ( ) NAO



c. MtJNICIPAL DE JAG(JARltJNA
Estado de São Paulo

&'
CEDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de Decreto.Legislativo n1 018/2019..dQ SLWalter buig Tozzi de.Camarão
que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A
Esmerindo

) SIM ( ) NAO



c. M(JNICIPAL DE JAGUARlüNA
Estado de São Paulo

CEDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de Decreta Legislativo n1 018/2019..do.$r: Wg:ltel Luas Tozzi d9.C:amargo

que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A.
Esmerindo

(,X- ) SiM ( ) NÃO



c. MtJNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

@⑧
MEDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de Decreto..Legislativo pt 018/2019, dQ S11: Walter Luís Tozzi de Camarão
que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A.
Esmerindo

( .><) SIM ( ) NAO



M[JNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

MEDULA DE VOTAÇÃO

PIQ+eto de Decreto Legislativo Ro 018/2019, do Sr. Walter Luas Tozzi de Camarão
que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A
Esmeríndo

) SIM ( ) NAO

q.



c. M[JNICIPAL DE JAGUARltJNA
Estado de São Paulo

CEDULA DE VOTAÇÃO

PrQjQtQ de;.Pççrete çegi$1gtivQ;n? 018/2019, do Sr. Walter Luas Tozzi do amargo

que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. João A
Esmerindo

( X ) SIM ( ) NAO



M[JNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

⑤'⑩
CEDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de Decreta..L4aislativo Ro 018/2019,..dQ. Sr.Waltel:buís .T.ozzi.dq..ÇamargQ

que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A
Esmerindo

(-f ) SIM
( ) NAO



MtJNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

CEDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de DecretQ Legislativo Ro 018/2019,.do Sr. Walter Luas.Tozzí.de
que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A
Esmerindo

SIM ( ) NAO



MtJNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

CEDULA DE VOTAÇÃO

Proieto de Decreto.Legislativo n' 018/2019, do Sr. Walter Luís Tozzi de Camarão
que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A
Esmerindo

( }<...) SIM ( ) NAO



c. MtJNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

CEDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de Decreto Legislativo n' 018/2019, do Sr. Walter Luí& Tozzi de Camarão
que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A
Esmerindo

( y ) SIM ( ) NAO



CEDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de D9çrQto..LQgi$!gtivo D? Ql$/?Q19.;dç;.$r: Vygltç! l:uí&.IQ;4ii;;dç.çqmp;!gp
que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. João A
Esmerindo

É-:><) SIM ( ) NAO



MIJNICIPAL
Estado de São Paulo

CEDULA DE VOTAÇÃO

Proieto de Decretolegislativo Ro 018/2019, do Sr. Walter Luís Tozzi de Camarão
que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A.
Esmerindo

( N.) SIM ( ) NAO



c. MtJNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

CEDULA DE VOTAÇÃO

PIQietç.de DgçretQlegislativo JllQ18J12Q19...do Sr. Waltel.Luas Tozzi de.CêDBrgQ
que dispõe sobre a concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A
Esmerindo

( .V ) SÍM ( ) NAO



Câmara Municipal dç J4auariúnla
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N' 323
(Autoria: Vereador Walter Luís Tozzi de Camargo - PMB)

VEREADOR WALTER LUAS TOZZI DE CAMARGO.
Presidente da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulgo

o seguinte Decreto Legislativo:
Art. lo - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Jogo A. Esmerindo

o título de "Cidadão Jaguariunense'
Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo,

será entregue ao estimado Senhor Jogo A. Esmerindo, em sessão solene ou em data
festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução deste

Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à
Câmara Municipal

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Presidência dzl,aCâmara Municipal de Jaguariúna, 6 de
novembro de 2019

⑤VEREADOR WAláE bZZIDE CAMARGO

Registra!)af;fiâ'gãêiêtãfiFe-plixado

de Avisos da Portaria da Cârpára Munil?jE!!!.. l .l,.)'\

ALZIRA ELE

na data, no Quadro

ra



{jn3 IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA Quarta-feira, 06 de novembro do 2019 Ano V

PODER LEGISLATIVO DE JAGUARIUNA
específicas consignadas à Câmara Municipal

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entrará
de sua publicação, revogadas as disposições em

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 6 de
novembro de 2019

DECRETO LEGISLAR'lVO NO 322
(Autoria: Vereador Rodrigo da Sirva Blanco - PMB)

Dispõe sobre concessão de título de
Cidadão Jaguariunense", ao Sr. José

Alves Cordeiro.
VEREADOR WALIER LUAS TOZZIDE CAMARGO

VEREADOR WALIER LUAS TOZZI DE CAMARGO,
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de
São Paulo, etc.

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no
Quadro de Avisos da Portaria da Câmara Municipal

Presidente

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. la . É conferido ao Ilustríssimo Senhor José Alves

Cordeiro. o título de "Cidadão Jaguariunense'

ALZIRA ELEANIDE CAMPOS SOUZA VENTURIN

Diretora Gera

DECRETO LEGISLATIVO N' 324
(Autoria: Vereador Walter Luas Tazzi de Camarão - PMB)

Dispõe sobre concessão da "Medalha e o
Diploma de Mérito Desportivo e Cultural",
ao Sr. Antõnio Maurício Cordeiro Hossri.

Art. 2o - A honrada de que faz menção este Decreto
Legislativo, será entregue ao estimado Senhor José Alves
Cordeiro, em sessão solene ou em data festiva a ser
oportunamente convocada pela Presidência.

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução
deste Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias
específicas consignadas à Câmara Municipal.

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 6 de
novembro de 2019

VEREADOR WALIER LUÍS TOZZI DE CAMARGO.
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de
São Paulo, etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo - É conferido ao Ilustríssimo SenhorAntõnio Maurícío
Cordeiro Hossri, a "Medalha e o Diploma do Mérito Desportivo
e Cultural

VEREADOR WALIER LUÍS TOZZIDE CAMARGO

Presidente
Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto

Legislativo. será entregue ao estimado Senhor Antõnio
Maurício Cordeiro Hossri, em sessão solene ou em data festiva
a ser oportunamente convocada pela Presidência

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no
Qt.iadro de Avisos da Portaria da Câmara Municipal.

ALZIRA ELEANIDE CAMPOS SOUZA VENTURINI Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução
deste Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias
específicas consignadas à Câmara Municipal.

Diretora Geral

DECRETO LEGISLATIVO NO 323
(Autoria: Vereador Walter Luas Tozzi de Camarão - PMB)

Dispõe sobre concessão de título de
Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Jogo A.

Esmerindo.

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação. revogadas as disposições em contrário.

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna. 6 de
novembro de 2019

VEREADOR WALIER LUÍS TOZZI DE CAMARGO,
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna. Estado de
São Paulo, etc.

VEREADOR \AnLIER LUÍS TOZZIDE CAMARGO

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no
Quadro de Avisos da Portaria da Câmara Municipal

ALZIRA ELEANIDE CAMPOS SOUZA VENTURINI

Presidente

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. I' - E conferido ao Ilustríssimo Senhor Jogo A.

Esmerindo, o título de "Cidadão Jaguariunense"

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto
Legislativo, será entregue ao estimado Senhor Jogo A.
Esmerindo, em sessão solene ou em data festiva a ser
oportunamente convocada pela Presidência.

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução
deste Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias

Diretora Gera

DECRETO LEGISLATIVO NO 325

(Autoria: Vereador David Hilário Neta - PTB)
Dispõe sobre concessão de título de
"Cidadão Jaguadunense", ao Sr. Saulo de
Castra Ribeiro.

VEREADOR WALIER LUíS TOZZI DE CAMARGO.
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de


